
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE ROSANA

Conforme Lei Municipal nº 1.629, de 03 de abril de 2019
										                   

www.rosana.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana

 	 Sexta-feira, 01 de novembro de 2019			   Ano I | Edição nº 129-A			   Página 1 de 4

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Rosana garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
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Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rosana poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.rosana.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE ROSANA

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 1664/2019, DE 31/10/2019.
AUTORIA DO VEREADOR GENILTON FRANCISCO 

DE PAULA.
“Dispõe sobre: Denominação de 
Nome ao Camelódromo Municipal da 
Cidade de Primavera, Município de 
Rosana – SP.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado 
de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Artigo 1º.	 O Camelódromo Municipal da Cidade de 
Primavera, Município de Rosana-SP, em homenagem a 
pessoa a seguir mencionada passa a ser denominado 
Camelódromo Municipal ODETE JOSEFA DE MELO.

Artigo 2º.	 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Rosana – SP, aos 31 (trinta e um) dias do mês de 
outubro de 2019.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada nesta Secretaria em data 
supra.

ELISA CARLA BOSQUÊ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

Decretos

DECRETO Nº. 3059/2019, DE 01/11/2019.
Dispõe sobre o recesso funcional das 
repartições públicas do Município de 
Rosana – SP, no período de 23 de 
dezembro de 2019 a 03 de janeiro de 
2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando as festividades natalícias e de final de 
ano;

Considerando a necessidade de paralisação 
dos serviços públicos não essenciais nestes dias 
comemorativos;

Considerando ainda, a necessidade de redução no 
custeio da Administração Pública Municipal,

DECRETA:

Art. 1º -  Fica declarado recesso nas repartições 
públicas municipais, o período de 23 de Dezembro 
de 2019 a 03 de Janeiro de 2020, tendo em vista as 
festividades alusivas ao Natal e ao Final de Ano.

Art. 2º -  No período em questão funcionarão em regime 
de plantão, exclusivamente os serviços considerados de 
natureza essencial e os serviços administrativos internos 
que forem considerados necessários para o encerramento 
do exercício financeiro.

Art. 3º -  As Secretárias Municipais deverão organizar 
escala de plantão dos serviços públicos essenciais 
durante o período de recesso administrativo.

Parágrafo Único. No âmbito da Secretaria Municipal 
de Saúde, no período de recesso, será implementada 
escala de revezamento de folgas aos servidores lotados 
na saúde, predefinida pelo Secretário Municipal de 
Saúde, desde que não haja prejuízo no atendimento aos 
usuários.

Art. 4º -  As férias solicitadas durante o período de 
recesso administrativo serão validadas como férias, bem 
como as férias requeridas antes ou imediatamente após 
esse período serão deferidas conforme o interesse da 
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administração.

Art. 5º -  As instituições educacionais da Rede Pública 
Municipal deverão seguir o contido no Calendário Escolar.

Art. 6º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana – SP, ao 1º (primeiro) dias do mês de novembro 
de 2019.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data 
supra.

ELISA CARLA BOSQUÊ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N.º 3060/2019, DE 01/11/2019.
Estabelece medidas visando 
contenção de despesas na 
Administração Pública Municipal e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a 
legislação,

Considerando a necessidade de manter o equilíbrio 
econômico-financeiro do Município e de ajuste do fluxo 
de gastos;

Considerando ser imperativo estabelecer medidas 
visando à redução do custo da máquina administrativa, 
assegurando, todavia, o funcionamento contínuo dos 
serviços essenciais desta municipalidade;

Considerando ser imperioso preservar os cargos 
públicos existentes, bem como assegurar a regularidade 
dos pagamentos a fornecedores e o compromisso do 
Poder Público em manter rigorosamente em dia a folha de 
pagamento dos servidores públicos municipais, visto que 
tal providências traz consequências diretas na economia 
local;

Considerando que a adoção de medidas de contenção 
deverá ser de caráter obrigatório, atingindo todas as 

Divisões Municipais, de forma a compatibilizar o equilíbrio 
econômico entre receitas e despesas, de acordo com as 
normas preconizadas na Lei Federal nº. 4.320/64, e Lei 
Complementar nº. 101/00 (LRF):

Considerando  que medidas de planejamento e 
contenção de gastos devem ser adotadas objetivando 
resguardar situações futuras;

Considerando  que a sobrevirá uma estação do ano com 
temperaturas bastante elevadas, e que isso demandará 
um aumento significativo no custo com energia elétrica, 
podendo o município economizar tal despesa com 
medidas de redução do horário de expediente, visando o 
desligamento antecipado de aparelhos de alto consumo 
de energia no período vespertino;

Considerando  que a crise econômica no âmbito 
nacional tem afetado indistintamente todos os estados 
e municípios do país, ante a queda na arrecadação de 
tributos federais, causando efeito cascata no tocante aos 
repasses financeiros aos demais entes federados;

Considerando  que o Município visando desburocratizar 
e facilitar a realização de protocolo junto a Prefeitura, 
implantou o Sistema 1Doc, no qual o munícipe pode 
realizar suas solicitações via online no site do Município 
do ícone PROTOCOLO ONLINE;

D E C R E T A:

Art. 1º O horário de expediente nas repartições 
públicas municipais, a partir de 06/11/2019 a 31/01/2020, 
passa a ser o seguinte:

- de segunda-feira a sexta-feira;

-das 07h00 as 13h00.

Parágrafo Único. Não se incluem nos horários 
estabelecidos no caput deste artigo os serviços de 
natureza essencial e que tenham escala de plantão 
e revezamento pré-estabelecidos pelos Secretários 
e Diretores Municipais, bem como, ainda os serviços 
relacionados à Secretaria Municipal de Educação e 
Saúde e Diretoria de Transportes.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Rosana - SP, ao 1º (primeiro) dia do mês de novembro 
de 2019.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data 
supra.

ELISA CARLA BOSQUÊ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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